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PRESTAÇÃO DE CONTAS. Câmara 

Municipal de Puxinanã. Exercício de 2021. 

Cumprimento integral dos requisitos da Lei 

de Responsabilidade Fiscal. Regularidade. 

Informação de que a decisão decorreu do 

exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02528/22 
 

RELATÓRIO 

1. O presente processo trata do exame da prestação de contas anual advinda da Mesa Diretora da 

Câmara Municipal de Puxinanã, relativa ao exercício de 2021, tendo como Vereador Presidente o 

Senhor PAULO CÉZAR DE SOUZA. 

2. Durante o exercício de 2021 foi realizado o acompanhamento da gestão (Processo TC 00155/21), 

com a emissão de 07 alertas. 

3. Após o recebimento do balancete do mês de dezembro de 2021, houve o exame da consolidação das 

informações pelo Órgão de Instrução deste Tribunal, emitindo-se o Relatório Inicial às fls. 228/237, 

da lavra da Auditora de Controle Externo (ACE) Érika Manuella de Andrade Campos, subscrito 

pelo Chefe de Divisão, ACE Sebastião Taveira Neto, com a análise das informações prestadas a esta 

Corte por meio documental e/ou informatizado, via Sistema de Acompanhamento da Gestão dos 

Recursos da Sociedade – SAGRES, além daquelas obtidas durante o acompanhamento. 
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4. Feita a consolidação dos relatórios da Auditoria, apresentam-se as colocações e observações a seguir 

resumidas: 

4.1. Na gestão geral: 

4.1.1. A prestação de contas foi encaminhada dentro do prazo legal, instruída pelos 

documentos regularmente exigidos; 

4.1.2. A lei orçamentária anual (Lei 621/2020) estimou as transferências em R$1.404.535,25 

e autorizou despesas em igual valor, sendo efetivamente transferidos R$1.293.889,20 

e executadas despesas no montante de R$1.293.589,38; 

4.1.3. Não houve indicação de despesa sem licitação; 

4.1.4. O gasto total do Poder Legislativo (R$1.293.589,38) foi de 7% do somatório da receita 

tributária e das transferências do exercício anterior (R$18.484.130,84), dentro do limite 

constitucional de 7%; 

4.1.5. A despesa com folha de pagamento (R$817.789,02) atingiu o percentual de 63,2%, 

dentro do limite de 70% em relação à receita da Câmara; 

4.1.6. Normalidade nos balanços e na movimentação extraorçamentária; 

4.1.7. Indicação de excesso de pagamento quanto aos subsídios do Vereador-Presidente 

(R$32.400,00) e dos demais Parlamentares (R$16.200,00); 

4.1.8. Constatou-se, nos recolhimentos dos encargos previdenciários patronais, que, para um 

valor estimado de R$171.735,69, houve pagamento de R$179.913,56, acima da 

estimativa em R$8.177,87. 

4.2. Na gestão fiscal (Lei Complementar 101/2000): 

4.2.1. As despesas com pessoal (R$997.702,58) corresponderam a 2,32% da receita corrente 

líquida do Município, dentro do índice máximo de 6%; 

4.2.2. No final do exercício, não houve saldo a pagar de despesas com pessoal; 

4.2.3. Os relatórios de gestão fiscal (RGF) foram elaborados, publicados e encaminhados 

conforme a legislação. 
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5. Não houve registro de denúncia no período analisado. 

6. Não foi realizada diligência na Câmara Municipal. 

7. Ao término do Relatório Inicial, a Auditoria apontou as seguintes máculas: a) remuneração de 

Vereadores em desconformidade com o disposto na CF/88; b) excesso de despesas com 

combustíveis (R$8.049,00), e c) despesas irregulares com assessorias e consultorias no valor total 

de R$50.000,00, com ausência de comprovação da efetiva prestação de serviços, no valor de 

R$2.000,00. 

8. Foram determinadas as notificações de todos os Vereadores (fls. 238/239), tendo sido ofertadas 

defesas por meio dos Documentos TC 75338/22, TC 75350/22, TC 75508/22, TC 75509/22, TC 

75510/22, TC 75511/22, TC 75513/22, TC 75515/22, TC 75516/22 e TC 76573/22. 

9. Após exame da defesa apresentada, foi confeccionado relatório (fls. 437/453), subscrito pelo 

Auditor de Controle Externo ACE Sebastião Taveira Neto e chancelado pelo Auditor de Controle 

Externo ACE Gláucio Barreto Xavier, mantendo as eivas relativas a: 1) remuneração de Vereadores 

em desconformidade com o disposto na CF/88; e 2) despesas irregulares com assessorias e 

consultorias no valor total de R$50.000,00. 

10. Instado a se pronunciar, o Ministério Público junto ao TCE/PB, em parecer da lavra do Procurador 

Luciano Andrade Farias (fls. 456/461), opinou da seguinte forma: 

 

11. O processo foi agendado, com as intimações de estilo (fl. 462). 
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VOTO DO RELATOR 

Dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do controle, 

cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a atividade e busca conformar 

necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. Destarte, objetiva o controle, para a 

defesa da própria administração e dos direitos dos administrados, bem como para assegurar a cada ente 

da federação o pleno exercício da sua missão constitucionalmente outorgada, uma atuação da 

Administração Pública sintonizada com os princípios constitucionais que a norteiam, a saber: legalidade, 

moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência. É finalidade, pois, do controle avaliar a aplicação 

de recursos públicos sob os focos da legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons resultados 

(aplicação com eficiência, eficácia e efetividade - legitimidade). Na visão do eminente Professor Airton 

Rocha da Nóbrega1, da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas, 

eficiência e regularidade podem ser assim avaliadas: 

“Necessário, principalmente, que se reavaliem os infindáveis procedimentos 

administrativos, as normas sobre normas e que se minimize o hábito do processo como instrumento de 

demonstração da regularidade dos atos da administração. Regulares deverão ser tidos os atos que, 

dentro do contexto da legalidade, tenham sido praticados de modo eficaz e econômico para a 

Administração, proporcionando, de modo oportuno, sempre bons resultados para a sociedade”. 

Com efeito, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais, isoladamente, num ou noutro. O olhar tão somente no último pode levar o controle 

a se conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados alcançados, o que o 

colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, qual seja a satisfação das 

necessidades coletivas. Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, o Auditor de Contas Públicas 

Carlos Vale, desta Corte de Contas: 

“A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos atos e 

fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, permite à sociedade 

obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, serviços urbanos, etc., o que, 

sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a comunidade como um todo”.2 

 
1 NÓBREGA, Airton Rocha da. (Advogado e Professor da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio 

Vargas). O Princípio Constitucional de Eficiência. In http://www.geocities.com. 
2 VALE, Carlos. Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59. 
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Feitas as considerações iniciais passa-se a comentar as irregularidades listadas pelo Órgão 

Técnico. 

Remuneração de Vereadores em desconformidade com o disposto na CF/88. 

No relatório exordial, a Auditoria registrou o seguinte levantamento quanto à 

remuneração dos parlamentares (fls. 231/232): 

 

[...] 

 

 

Nas defesas ofertadas, à exemplo daquela às fls. 344/350, resumidamente, foi 

argumentado que: os parâmetros constitucionais foram atendidos; os subsídios foram recebidos nos 

termos de Lei Municipal; os valores recebidos situaram-se abaixo dos limites e foram os mesmos de 

2020. 
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O Corpo Técnico não acatou a defesa, com base na seguinte análise (fls. 445/448): 

 

 

[...] 
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Acerca da temática, o Ministério Público de Contas se manifestou da seguinte forma (fls. 

458/460): 
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No ponto, conforme o Sistema de Informação dos Recursos da Sociedade – SAGRES, a 

remuneração anual dos Vereadores foi paga nos seguintes valores: Vereador Presidente – R$120.000,00 

(valor mensal: R$10.000,00) e demais Vereadores – R$60.000,00 (valor mensal: R$5.000,00). Eis a 

imagem do SAGRES: 
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Segundo a Lei Municipal 556/2016, fls. 211/212, os subsídios dos Parlamentares Mirins 

para 2017/2020 foram fixados em R$5.000,00 para os Vereadores e R$10.000,00 para o Presidente da 

Câmara, e somente poderiam ser reajustados juntamente com a remuneração dos servidores efetivos do 

Poder Legislativo: 
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Na PCA relativa ao exercício de 2017 (Processo TC 06197/18), não foi registrada 

qualquer mácula nos subsídios dos Vereadores, conforme constou do relatório inicial emitido naqueles 

autos: 

 

 

Novamente, na PCA de 2018 (Processo TC 06161/19), não houve impugnação: 
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Mais uma vez, na prestação de conta anuais relativa ao exercício de 2019 (Processo TC 

06391/20), não houve indicação de excesso na remuneração dos Parlamentares, consoante relatório 

técnico ali emitido: 

 

Na prestação de contas anuais de 2020 (Processo TC 05053/21), assim como no presente 

processo, a Auditoria ventilou possível excesso de remuneração, lastreada em idêntica fundamentação. 

Contudo, a indicação foi afastada pelo relator da matéria, Conselheiro em Exercício Renato Sérgio 

Santiago Melo, conforme se observa do seguinte trecho do Acórdão AC1 – TC 01736/21: 

 



13/19 

 
PROCESSO TC 04473/22 
 
 

 

 

 



14/19 

 
PROCESSO TC 04473/22 
 
 

 

De acordo com o explicitado, embora os valores pagos aos legisladores mirins em 2021 

não estivessem compatíveis com os de janeiro de 2017 (ou seja, houve quitações de remunerações 

diferenciadas ao longo da legislatura de 2017/2020), todos ocorreram dentro dos limites da Lei 

Municipal 556/2016. 

No mais, em resposta à Consulta, este Tribunal de Contas deliberou por meio do Parecer 

Normativo PN – TC 00002/21, publicado em 16/02/2021 (Processo TC 01077/21), que: “para o 

exercício de 2021, deverão ser mantidos os mesmos parâmetros e limites dos subsídios fixados para a 

legislatura anterior, aceitos por este Tribunal através da Resolução RPL-TC 06/2017”. 
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Os valores foram aceitos pelo Tribunal em 2020 e os de 2021 foram iguais. Eis os valores 

de 2020: 

 

Nesse compasso, não houve irregularidade do recebimento de subsídios pelos Vereadores 

de Puxinanã em 2021. 

 

Despesas irregulares com Assessorias e Consultorias no valor de R$50.000,00. 

O Órgão de Instrução indicou à fl. 234 que, nos termos do Parecer Normativo PN - TC 

16/2017, a prestação de serviços de assessorias administrativas, contábeis ou jurídicas, em regra, deveria 

ser realizada por servidores públicos efetivos, especialmente serviços rotineiros e genéricos demandados 

da administração pública, notadamente das Prefeituras e Câmaras Municipais, entendendo que não cabe 

a inexigibilidade de licitação para a contratação desses serviços: 
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Em sua defesa (fls. 352/353), o Gestor alegou que os serviços foram devidamente 

prestados, conforme notas de empenho anexas, que as contratações estão de acordo com as normas em 

vigor. 

A Unidade Técnica, fls. 451/452, não acatou os argumentos apresentados, pois entendeu 

que o Gestor não esclareceu “o quão excepcional é o serviço prestado pelas consultorias e assessorias 

a ponto de justificar a contratação direta”. 

O Ministério Público de Contas (fls. 460/461), por sua vez, entendeu que:  
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O procedimento relacionado ao contrato do Senhor TALLES HERMINIO SANTOS 

(Assessoria Contábil), foi protocolado através do Documento TC 26941/21, a seguir captado do Mural 

de Licitações, disponível para consulta no portal deste Tribunal (www.tce.pb.gov.br) e não há 

questionamentos quanto às formalidades de contratação: 
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Trata-se do Pregão Presencial 001/2021 para serviços perfeitamente terceirizáveis, 

inexistindo obrigação se ser realizado por servidor ocupante de cargo efetivo. 

A despesa de R$2.000,00 com a Assessoria Jurídica da Senhora JOELMA SILVA 

BEZERRA EIRELI ME, situa-se na hipótese de dispensa de licitação pelo valor, não atraindo maior 

formalidade em sua contratação. 

Nesse compasso, não há cogitar descumprimento do Parecer Normativo PN – TC 

00016/17. 

Diante do exposto, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: 

I) DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL às disposições da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

II) JULGAR REGULAR a prestação de contas ora examinada; 

III) RECOMENDAR à gestão da Câmara aperfeiçoar a ação pública, para que os 

processos administrativos relacionados às contratações diretas cumpram as exigências legais e todos os 

elementos necessários estejam devidamente comprovados; e 

IV) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 04473/22, referentes à análise da 

prestação de contas advinda da Mesa da Câmara Municipal de Puxinanã, relativa ao exercício de 2021, 

sob a responsabilidade de seu Vereador Presidente, Senhor PAULO CEZAR DE SOUZA, ACORDAM 

os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 

data, conforme voto do Relator, em: 

I) DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL às disposições da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

II) JULGAR REGULAR a prestação de contas ora examinada; 

III) RECOMENDAR à gestão da Câmara aperfeiçoar a ação pública, para que os 

processos administrativos relacionados às contratações diretas cumpram as exigências legais e todos os 

elementos necessários estejam devidamente comprovados; e 

IV) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 08 de novembro de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

8 de Novembro de 2022 às 20:30

Bradson Tiberio Luna Camelo

PRESIDENTE E RELATOR

PROCURADOR(A) GERAL

9 de Novembro de 2022 às 09:28


